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cará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributá-
rio integral .
Informamos que a referida Notificação de Lançamento de IPVA/PTA 
encontra-se nesta Repartição Fazendária, localizada na Rua Zoroastro 
Passos, nº. 30, 1º andar, centro, CEP 35.700-017, Sete Lagoas/MG.
NL Nº . 01 .000180577-89
Sujeito Passivo Principal: DiLSON DA SiLVA FiLHO
CPF: 826 .222 .136-20
Sete Lagoas, 26 de novembro de 2012 .
Ione Maria Dutra Teixeira Pontes-Chefe AF 2º Nível/Sete Lagoas 
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Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM

 Administração Fazendária/1º NÍVEL/BETIM
 iNTiMAÇÃO

 Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto da Notificação de 
Lançamento abaixo relacionada .
 informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação dos créditos tributários junto a esta Repartição Fazen-
dária, localizada na Alameda Maria Turibia de Jesus, nº . 151 - Centro 
– Betim - MG .
 Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº. 6.763/75.
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em divida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
 PTA Nº : 01 .000180438 .34
SUJEiTO PASSiVO : Paulo César Duchi Gomes
CPF /CNPJ /I.E : 075.800.997-64
 ENDEREÇO : Avenida Amazonas, nº 40, Centro
 CEP : 32 .560-000 – Betim – MG
 ENDEREÇO : Rua Vereador Nelson Cunha, nº 376, Estoril
 CEP : 30 .494-015 – Belo Horizonte – MG
Betim, 12 de novembro de 2012 .
Valter Soares Filho-Chefe da AF/ 1º Nível /Betim
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SRF I - Divinópolis
SUPERiNTENDENCiA REGiONAL DA 

FAZENDA DE DiViNOPOLiS
ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA 2º NÍVEL DE DiViNÓPOLiS

COMUNICADO Nº 019/12
Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- FRiDA SHOW BAR LTDA - ME
IE:223010793.00-90 - CNPJ:06267507/0001-92
Endereço: RUA PITANGUI, 219 - SANTA CLARA/BOM PASTOR 
- DiViNOPOLiS- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
i, “c”, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 23/11/2012
Ato Declaratório nº 03.223.060.002610, de 26/11/2012
2- iS JOiAS LTDA - EPP
IE:001107448.02-87 - CNPJ:10608372/0003-10
Endereço: AVENiDA PRiMEiRO DE JUNHO, 406 - CENTRO -
DiViNOPOLiS- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.2”, Lei 6763/75 e artigo
133-A, i, “b”, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de
dezembro de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os
documentos fiscais autorizados emitidos a partir de 12/05/2011
Ato Declaratório nº 03.223.060.002611, de 26/11/2012
3- M .T MANUFATURA TExTiL LTDA - EPP - EPP
IE:142981037.01-21 - CNPJ:01320112/0002-73
Endereço: RUA GOiAS, 1572 - CENTRO - DiViNOPOLiS- MG
Motivo: Desaparecimento de Documentos Fiscais .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.1”, Lei 6763/75 e artigo
133-A, i, “a”, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de
dezembro de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: NOTAS
FiSCAiS EM BRANCO, DE NUMERAÇÃO 001951 A 002000,
REFERENTE AIDF 00089255/2010.
Ato Declaratório nº 03.223.060.002612, de 26/11/2012
DiViNÓPOLiS, 26 de novembro de 2012 .
LUCIMEIRE CARDOSO-CHEFE DA AF/ 2º NÍVEL/ 
DiViNÓPOLiS
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SUPERiNTENDENCiA REGiONAL DA 

FAZENDA DE DiViNOPOLiS
ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA 2º NÍVEL DE DiViNÓPOLiS

COMUNICADO Nº 019/12
Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- FRiDA SHOW BAR LTDA - ME
IE:223010793.00-90 - CNPJ:06267507/0001-92
Endereço: RUA PITANGUI, 219 - SANTA CLARA/BOM PASTOR 
- DiViNOPOLiS- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
i, “c”, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 23/11/2012
Ato Declaratório nº 03.223.060.002610, de 26/11/2012
2- iS JOiAS LTDA - EPP
IE:001107448.02-87 - CNPJ:10608372/0003-10
Endereço: AVENiDA PRiMEiRO DE JUNHO, 406 - CENTRO -
DiViNOPOLiS- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte que 
encerrou irregularmente suas atividades .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
i, “b”, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 12/05/2011
Ato Declaratório nº 03.223.060.002611, de 26/11/2012
3- M .T MANUFATURA TExTiL LTDA - EPP - EPP
IE:142981037.01-21 - CNPJ:01320112/0002-73
Endereço: RUA GOiAS, 1572 - CENTRO - DiViNOPOLiS- MG
Motivo: Desaparecimento de Documentos Fiscais .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.1”, Lei 6763/75 e artigo
133-A, i, “a”, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de
dezembro de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: NOTAS
FiSCAiS EM BRANCO, DE NUMERAÇÃO 001951 A 002000,
REFERENTE AIDF 00089255/2010.
Ato Declaratório nº 03.223.060.002612, de 26/11/2012
DiViNÓPOLiS, 26 de novembro de 2012 .
LUCIMEIRE CARDOSO-CHEFE DA AF/ 2º NÍVEL/ 
DiViNÓPOLiS
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SRF I - Ipatinga
 SUPERiNTENDÊNCiA REGiONAL DA FAZENDA iPATiNGA

 ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA DE GUANHÃES
 iNTiMAÇÃO Ai

Nos termos de artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/2008, ficam o (s) sujeito (s) passivo (s) abaixo identificado (s), 
(por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, ou que se recusou 

a dar recebimento a documento encaminhado por via postal), intimado 
(s) da lavratura do Auto de infração abaixo relacionado . informamos 
que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para liqui-
dação do crédito tributário junto a esta repartição fazendária localizada 
à Ave . Governador Milton Campos, 2 .639 – Centro – Guanhães – MG . 
- CEP 39740-000 . Ocorrendo o pagamento integral, as multas exigidas 
poderão ser passíveis de redução de acordo com percentuais previs-
tos na legislação vigente . Comunicamos que não cabe impugnação em 
relação à peça fiscal em referência por se tratar de crédito tributário 
de natureza não contenciosa, conforme o disposto no caput do artigo 
102 do RPTA e que a falta de pagamento, nos termos desta intimação, 
implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial, do crédito tri-
butário integral .
Auto de Infração/PTA nº 01.000181196-15
Sujeito passivo: irene Castilho Gomes
CPF: 026 .539 .426-07
Endereço: Rua José Belizário, 180 – Bairro: Recanto da Serra – Gua-
nhães - MG .
CEP: 39740-000
Auto de Infração/PTA nº 01.000181199-03
Sujeito passivo: Reinaldo Serafim Pinto
CPF: 049 .517 .036-45
Endereço: Rua Oito, 240 – Centro – Guanhães – MG .
CEP: 39740-000
Coobrigado: Banco Itaucard S/A.
End .: Alameda Pedro Calil, 43 – Poá – SP .
Auto de Infração/PTA nº 01.000181196-15
Sujeito passivo: Wllekson Gonçalves Silva
CPF: 026 .539 .426-07
Endereço: Rua Padre Café, 76 – Centro – Guanhães – MG .
CEP: 39740-000
Coobrigado: BV Financeira S/A
Ave . Das Nações Unidas, 14 .171 – PD A – São Paulo – SP .
Guanhães, 26 de Novembro de 2012 .
a. James de Lima Almeida-Chefe AF/3º Nível/Guanhães

 SUPERiNTENDÊNCiA REGiONAL DA FAZENDA iPATiNGA
 ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA DE GUANHÃES

 iNTiMAÇÃO Ai
Nos termos de artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/2008, fica o (s) sujeito (s) passivo (s) abaixo identificado (s), 
(por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, ou que se recusou 
a dar recebimento a documento encaminhado por via postal), intimado 
(s) da lavratura do Auto de infração abaixo relacionado . informamos 
que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para liqui-
dação do crédito tributário junto a esta repartição fazendária localizada 
à Ave . Governador Milton Campos, 2 .639 – Centro – Guanhães – MG . 
- CEP 39740-000 .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos na legislação vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a 
falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, impli-
cará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial, do crédito tributário 
integral .
Auto de Infração/PTA nº 01.000181193-34
Sujeito passivo: irene Castilho Gomes
CPF: 026 .539 .426-07
Endereço: Rua José Belizário, 180 – Bairro: Recanto da Serra – Gua-
nhães – MG-CEP: 39740-000
Guanhães, 26 de Novembro de 2012 .
a. James de Lima Almeida-Chefe AF/3º Nível/Guanhães

EDITAL 003.702/2012
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I/IPATINGA

AF/ 2º NÍVEL DE PONTE NOVA
iNTiMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Admi-
nistração de sua circunscrição, localizada na Av . Dr . José Mariano nº 
11, 3º Andar, Palmeiras, Ponte Nova, no prazo de 10(dez) dias, con-
tados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu 
poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem 
os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos ter-
mos da Resolução nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de 
ofício, com base no disposto no art . 108, inciso ii, alíneas “b” e “c” 
do RICMS/02.
Município de Ponte Nova .
inscrição Estadual Nome Empresarial
521114072 .00-26 APOLO COMERCiO E SERViCOS DE
DiSTRiBUiCAO LiMiTADA - ME
521114072 .05-14 APOLO COMERCiO E SERViCOS DE
DiSTRiBUiCAO LiMiTADA - ME
521218358 .00-06 COMERCiAL PONTE NOVA DE MATERiAiS
ELETRICOS S/A
355140695 .00-95 ARMG MOVEiS LTDA
355140695 .03-38 ARMG MOVEiS LTDA
521734881 .00-66 SERGiO GONCALVES E CiA LTDA
521734881 .04-81 SERGiO GONCALVES E CiA LTDA
521734881 .05-54 SERGiO GONCALVES E CiA LTDA
521734881 .06-35 SERGiO GONCALVES E CiA LTDA
521734881 .07-16 SERGiO GONCALVES E CiA LTDA
521734881 .08-99 SERGiO GONCALVES E CiA LTDA
Sexta-feira, 23 de Novembro de 2012 .
Chefe de Unidade: Maria das Graças Gonçalves Dias
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SRF I - Juiz de Fora
EDITAL 003.701/2012

SUPERiNTENDÊNCiA REGiONAL DA FAZENDA 
JUiZ DE FORA-ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA 

2º NÍVEL SÃO JOÃO DEL REi - iNTiMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
Município de Sao Joao Del Rei .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001024826 .01-70 FRANCiSCO ALVES DE ALMEiDA CPF
52361454734 - ME
625947796 .00-47 COMERCiAL & EMPREENDiMENTOS
TELEFARM LTDA - ME
688966273 .00-43 ALESSANDRA MARiA DA COSTA - ME
688992802 .00-85 DOCES CASEiROS E SORVETERiA LARGO
DAS FORRAS LTDA - ME
688820228 .00-43 TiRADENTES SERRA CLUBE
688731486 .00-67 kATiA MARiA DE ALMEiDA MiGON - ME
688725988 .00-90 PADARiA E MERCEARiA MARiLiA DE DiRCEU 
LTDA - ME
688352831 .00-13 ki-DECORA - CASA DE DECORACOES LTDA 
- ME
688255018 .00-37 DiSTRiBUiDORA E COMERCiO DE BEBiDAS
BERCO DA LiBERDADE LTDA - ME
625888964 .01-70 APARECiDA AMELiA RODARTE - ME
625888964 .00-90 APARECiDA AMELiA RODARTE - ME
625888758 .00-57 VAGMAR MARQUES DA SiLVA - ME
625202082 .00-99 PATRiCiA CRiSTiNA PEREiRA - ME
625538091 .00-50 SOUZA LOPES MOVEiS LTDA - ME
625043648 .00-00 RENOVADORA DE PNEUS SUPREMO LTDA -
ME
625108656 .00-51 EDiTORA UGRiNO LTDA
inscrição Estadual Nome Empresarial
001519675 .00-29 THiAGO NEVES CANTELMO - ME
625380332 .00-20 MARETUR CONFECCOES LTDA - ME
542723042 .00-31 ELEONiLDA CONCEiCAO SiLVA - ME
625985397 .00-40 CONSTRUTORA V . C . M . LTDA - ME

625982773 .00-96 CONSTRUTORA SERTEL-SERViCOS
TECNiCOS LTDA - ME
625676387 .00-94 CGi-CENTRO GLOBAL DE iNFORMATiCA
LTDA
625318780 .00-92 MARMORiA ARAGUAiA LTDA . - ME
625303179 .00-14 MARCiO RAMOS DE FREiTAS - ME
625272269 .00-71 EDUARDO MELO DE SOUZA - ME
625262815 .00-93 DELMA HELENA SiLVA SANTiAGO - ME
625174434 .00-64 JONAS MOURA STARLiNG - ME
625079839 .00-26 GERALDO HEiTOR PEREiRA - ME
625035058 .00-22 LAREiRA DRiNkS PiZZARiA LTDA - ME
001797854 .00-65 AUDiO DEL REY SERViCOS AUDiOLOGiCOS
LTDA - EPP
625254347 .00-34 CLEiTO PAULO DE SOUZA - ME
625936863 .00-54 MOBiLiARTE MOVEiS LTDA - ME
625650386 .00-13 MARiA DO CARMO ALVES DO SACRAMENTO
001105141 .00-53 GARCiA CONSULTORiA LTDA - ME
001026792 .00-16 SOUZA & SiLVA BAZAR LTDA - ME
625748465 .00-72 NADiR DE ALMEiDA ALVES
542820560 .00-65 REALiZA NEGOCiOS & REPRESENTACOES
LTDA - ME
542982320 .00-91 MENG iNDUSTRiA E COMERCiO LTDA - EPP
542030002 .00-57 ELETRO LUZ COMERCiO DE MATERiAiS
ELETRiCOS LTDA -
542854446 .00-70 TEQUiLAS BAR E CHOPERiA LTDA - ME
001588772 .00-34 FATiMA MARiA DE ALMEiDA CPF 546 .237 .586- 
72 - ME
542581008 .00-56 NHA-CHiCA ARTESANATO LTDA - ME
Sexta-feira, 23 de Novembro de 2012 .
Chefe de Unidade: Wender Ricardo Bellosi
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SRF i JUiZ DE FORA – AF 2º NÍVEL MURiAÉ

iNTiMAÇÃO
Nos termos do art. 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o (s) Contribuinte (s) abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, nos ternos da legislação vigente, ou 
ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica no encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo, acompanhada da taxa 
de expediente a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei 
nº 6763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser considerado 
desistente da impugnação .
 P .T .A 01 .000181830-08
Contribuinte : ARMANDO MARiNHO BENiNi
insc . Est . :
CPF: 711 .165 .246-00
Endereço: Rua Professora Maria José, 348-Centro
Rosário da Limeira – MG
Muriaé, 26 de novembro de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

SRF i JUiZ DE FORA – AF 2º NÍVEL MURiAÉ
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art. 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o (s) Contribuinte (s) abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, nos ternos da legislação vigente, ou 
ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica no encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo, acompanhada da taxa 
de expediente a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei 
nº 6763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser considerado 
desistente da impugnação .
P .T .A 01 .000181804-59
Contribuinte : ARMANDO MARiNHO BENiNi
insc . Est . :
CPF: 711 .165 .246-00
Endereço: Rua Professora Maria José, 348-Centro
Rosário da Limeira – MG
Muriaé, 26 de novembro de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

SRF i JUiZ DE FORA – AF 2º NÍVEL MURiAÉ
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art. 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o (s) Contribuinte (s) abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, nos ternos da legislação vigente, ou 
ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica no encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo, acompanhada da taxa 
de expediente a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei 
nº 6763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser considerado 
desistente da impugnação .
P .T .A 01 .000181792-21
Contribuinte : ARMANDO MARiNHO BENiNi
insc . Est . :
CPF: 711 .165 .246-00
Endereço: Rua Professora Maria José, 348-Centro
Rosário da Limeira – MG
Muriaé, 26 de novembro de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

SRF i JUiZ DE FORA – AF 2º NÍVEL MURiAÉ
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art. 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o (s) Contribuinte (s) abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, nos ternos da legislação vigente, ou 
ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica no encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo, acompanhada da taxa 
de expediente a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei 
nº 6763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser considerado 
desistente da impugnação .
P .T .A 01 .000181823-54

Contribuinte : ARMANDO MARiNHO BENiNi
insc . Est . :
CPF: 711 .165 .246-00
Endereço: Rua Professora Maria José, 348-Centro
Rosário da Limeira – MG
Muriaé, 26 de novembro de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

SRF i JUiZ DE FORA – AF 2º NÍVEL MURiAÉ
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art. 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o (s) Contribuinte (s) abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, nos ternos da legislação vigente, ou 
ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica no encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo, acompanhada da taxa 
de expediente a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei 
nº 6763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser considerado 
desistente da impugnação .
P .T .A 01 .000181734-44
Contribuinte : WATSON PABLO BiZARRO
insc . Est . :
CPF: 038 .432 .446-00
Endereço: Rua Gusman,36-Centro-Muriaé – MG
Muriaé, 26 de novembro de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

SRF i JUiZ DE FORA – AF 2º NÍVEL MURiAÉ
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art. 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto Nº 
44.747/08, fica o (s) Contribuinte (s) abaixo identificado(s), intimado(s) 
a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação o 
pagamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, nos ternos da legislação vigente, ou 
ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica no encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial .
Ocorrendo o pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo, acompanhada da taxa 
de expediente a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei 
nº 6763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser considerado 
desistente da impugnação .
P .T .A 01 .000181731-00
Contribuinte : WATSON PABLO BiZARRO
insc . Est . :
CPF: 038 .432 .446-00
Endereço: Rua Gusman,36-Centro-Muriaé – MG
Muriaé, 26 de novembro de 2012 .
Flávia Rodrigues Christo-MASP 341413-6
Chefe da AF 2º Nível – Muriaé .

26 359811 - 1

SRF I - uberlândia
AF/2° NÍVEL/PATROCÍNIO/SRF UBERLÂNDIA

Retificação Comunicado 04/2007, Publicado IOMG 28/04/2007
No item 06 – instaladora Mecânica São Jorge iE: 481 .024578 .00-54, 
CNPJ 03.049.254/0001-92, Ave Faria Pereira, nº 375- Patrocínio/
MG: Onde se Lê “ Todos os documentos fiscais emitidos a partir de 
10/05/2001” leia-se “Todos os documentos fiscais emitidos a partir de 
27/09/2004”.
Patrocínio/MG 23 de novembro de 2012
Leonardo Andrade Santa Cecília-Chefe AF 2º Nível Patrocínio

26 359662 - 1
 SUPERiNTENDENCiA REGiONAL DA 

FAZENDA i UBERLANDiA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA/2º NIVEL/PATOS DE MINAS

 COMUNICADO Nº 011/12
 Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados inidôneos e ideologicamente falsos nos termos do 
artigo 7 .º da Resolução 4 .182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos 
fiscais emitidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- Lan House xavier e Araujo Ltda
 IE:4808251520015 - CNPJ:68494541/0001-57
Endereço:Rua Barão do Rio Branco, 160-Centro-Patos de Minas-MG
 Motivo: Extravio de Documentos Fiscais .
 Base Legal: Inidoneidade - artigo 39, § 4º, II, “b”, Lei 6763/75 e
 artigo 134, i, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de
 dezembro de 2002 .
 Falsidade Ideológica - Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a.1”, Lei 6763/75 e
 artigo 133-A, i, “a”, RiCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de
13 de dezembro de 2002 .
 Documentos Declarados: NF Mod .1 nºs 000402 a 500 - AiDF
 00049611/2002 de 09/04/02.
 Ato Declaratório nº 10.480.060.000352, de 23/11/2012
 Patos de Minas, 23 de novembro de 2012 .
 JOÃO BOSCO TOLENTINO-CHEFE AF/2º NIVEL/PATOS DE 
MiNAS

 EDITAL 003.709/2012
 SUPERiNTEND . REGiONAL DA FAZENDA DE UBERLÂNDiA

 ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA DE UBERLÂNDiA
 CANCELAMENTO

 Por ficar comprovado, por meio de diligência fiscal, que o contribuinte 
não exerce atividade no endereço ou no local indicado, ficam os contri-
buintes abaixo relacionados, representados por seus sócios e coobriga-
dos, cientes de que a partir da data desta publicação, suas inscrições no 
Cadastro de Contribuintes do iCMS estarão canceladas de Ofício, com 
base no disposto no art. 108, inciso II, alínea “c” e “f” do RICMS/02 e 
seus comprovantes de inscrição Estadual sem validade alguma .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 001233037 .00-08 GENTiL COMÉRCiO DE PRODUTOS ALiMEN-
TÍCiOS LTDA - ME
 Uberlândia, 26 de novembro de 2012 .
 Pedro Antônio Alves – MASP: 341113-9
 Chefe da AF 1º Nível Uberlândia

 EDITAL 003.710/2012
 SUPERiNTEND . REGiONAL DA FAZENDA DE UBERLÂNDiA

 ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA DE UBERLÂNDiA
 CANCELAMENTO

 Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts. 
96, inciso V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto nº 
43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representados 
por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da
 data desta publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do 
iCMS estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, 
alíneas “b” e “c” do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscri-
ção Estadual sem validade alguma .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 702073161 .00-33 Ângela Lemes Pessoa De Leva - ME
 702386978 .00-20 Airton Da Silva 289339316-00 - ME
 001709497 .00-13 Arthur Goncalves Soares - ME
 702103762 .00-20 Casa De Carnes Estrela Do Sul Ltda . - ME
 702733647 .00-34 Claudio Winter Dias Couto - ME
 001638735 .00-00 Elegance Embalagens Ltda . - ME
 702276220 .00-25 Frota Brasil Pneus Ltda . – ME


